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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017- 
COMPLEMENTAR 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003, para estabelecer critérios para isenção de 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
sobre as exportações de serviços para o exterior do 
País. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar º 116, de 31 de julho de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ............................................................................ 

I – As exportações de serviços para o exterior do País, quando 
os benefícios do serviço se verificam em território estrangeiro e há 
ingresso de divisas no país. 

......................................................................................... 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I, o local onde 
os benefícios do serviço são verificados independe do local onde o 
serviço é realizado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe 
sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 
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Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências, determina que o 
imposto não incide sobre as exportações de serviços para o exterior do País 
(art. 2º, inciso I). Entretanto, são excluídos da isenção os serviços 
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o 
pagamento seja feito por residente no exterior (art. 2º, parágrafo único). 

Tal ressalva legal tem gerado interpretações diversas e 
restritivas por parte do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 
831.124-RJ, STJ, Primeira Turma, em 15/08/2006), criando um ambiente de 
insegurança jurídica para os exportadores de serviços. Isso ocorre porque 
existe uma inconsistência entre o que determina o inciso I do art. 2º e a 
ressalva feita em seu parágrafo único. O objetivo de se isentar as exportações 
de serviços do pagamento do imposto é justamente estimular a entrada de 
divisas no País. Ocorre que, para caracterizar a exportação, segundo a Lei 
Complementar, não basta a entrada de divisas. É preciso que o resultado se 
verifique no exterior. Entretanto, há controvérsias sobre o que vem a ser 
“resultado” do serviço, pois a norma legal não delineou o tema. 

Embora decisão recente do Superior Tribunal de Justiça 
(ARESP 587.403/RS, em 18/10/2016) tenha sido no sentido mais amplo da 
exportação de serviços, entendo ser preciso aprimorar a norma legal para 
dirimir as referidas dúvidas. 

Assim, conto com o apoio do ilustres Pares para aprovar esta 
iniciativa.  

Sala das Sessões, 

 Senador 
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